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                                                              DECRETO N. º 55/2024 

 
  

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
               O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei. 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório a partir de 10 de abril de 
2024, a Senhora ANA CLAUDIA DE SOUZA , brasileira, solteira, portadora do CPF 
066.645.949-51; RG 9.751.690-1 SSP-PR,  no cargo de ADVOGADO, carga horária de 
20 horas semanais, no Grupo Ocupacional Profissional, disposto no plano de cargos, 
carreiras e vencimentos, conforme a Lei 313/2011, do Poder Executivo, segundo o 
regime Estatutário da Lei 14/1997. 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 

do Prefeito, ao nono dia do mês de abril do Ano de dois mil e vinte e quatro. 
(09/04/2024). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N. º 95/2024 
 

O    Prefeito   do     Município   de  Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor NATAL 
CASAVECHIA no uso de suas atribuições legais; 

         
                         RESOLVE: 
 
                                             Art. 1º - Promover, através de elevação de Classe e ou 
Referencia, os funcionários abaixo relacionados, conforme Tempo de serviço, 
conforme Lei Municipal 313/2011.  Plano de Cargos, Carreira e vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais de CRUZMALTINA do Estado do Paraná. 
 
FUNCIONARIO CARGO CLASSE/REF CLASSE /REF 
MARIA JOSÉ DOS SANTOS  AUX ADMIN. GOAN  C   10 GOAN  C   11 
LAURINDA GOMES DE LIMA  AUX ADMIN. GOAN  C   10 GOAN  C   11 
MARIA DE FÁTIMA CORDEIRO AUX S. GERAIS GOSGF  B  10 GOSGF  B  11 
 
                                            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, e 
posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município, Revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   09/04/2024 

 
 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 94/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE:’ 
 

Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 
MUNICIPAL, o(a) senhor (a) JOSÉ MOREIRA ocupante do cargo de 
AUX.SERV.GERAIS (MASCULINO), 30 (trinta) dias de férias entre os dias 
15/04/2024 à 14/05/2024, referente ao período aquisitivo de 01/04/2023 à 31/03/2024. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 09/04/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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